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      2.920/2014, de 16 de 
maio de 2014. 
 
“Declara situação emergencial para fins de dispensa de licitação e dá 
outras providencias”. 
 
   CARLOS AUGUSTO DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Cassilândia – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições, e considerando o disposto na Lei Orgânica, com 
fundamento no art. 24, IV da Lei nº 8.666/93, e  
 
   CONSIDERANDO o principio da 
continuidade administrativa, no que tange: a) à prestação dos serviços de 
assistência médica à população, mediante a aquisição de medicamentos, 
materiais médicos hospitalares e transporte de pacientes; b) à prestação 
dos serviços de alimentação escolar e o fornecimento de gêneros 
alimentícios as áreas da saúde, assistência social e educação; e c) à 
prestação dos serviços de transporte escolar; 
 
   CONSIDERANDO que a realização de 
licitação, qualquer que seja a sua modalidade, demanda tempo para o 
preparo, confecção e publicação de editais, abertura das propostas e 
julgamento, e eventuais recursos e homologação; 
 
   CONSIDERANDO que a não realização 
das despesas retro mencionadas em caráter emergencial, poderá ensejar 
em graves conseqüências em prejuízo principalmente à população 
carente e estudantil, além de manter paralisados serviços que devem ser 
colocados à disposição da comunidade, tais como transporte de 
enfermos em ambulâncias, ônibus e vans, e alimentação de alunos e da 
população atendida pelas diversas áreas da municipalidade, além de 
dificultar o pronto funcionamento dos órgãos da administração municipal 
diretamente vinculados às despesas já mencionadas; 
 
   CONSIDERANDO que o município tem o 
dever constitucional de prover e prestar os serviços de saúde, assistência 
social e educação à sua população, e, uma eventual paralisação dos 
mesmos, fatalmente acarretará em violação aos dispositivos 
constitucionais e legais aplicáveis a espécie; 
 
   CONSIDERANDO que o inciso IV, do art. 
24 da Lei Federal nº 8.666/93, autoriza a dispensa de licitação nos casos 
de emergência, quando caracterizada urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens públicos; 
 
   CONSIDERANDO finalmente o disposto na 
legislação vigente, que autoriza a realização de contratação, mediante 
dispensa de licitação (art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93), desde que, tais 
contratações não ultrapassem o prazo máximo de 90 dias; 
  
   D E C R E T A 
 
   Art. 1º - Fica declarada a situação de 
emergência administrativa, com fundamento no art. 24, IV, da Lei nº 
8.666/93, com base na qual, poderá a administração pública municipal, 
dispensar o processo de licitação nos seguintes casos: 
 
   I – aquisição de medicamentos e materiais 
médicos hospitalares para suprir a demanda das unidades de saúde 
municipal; 
   II – aquisições: merenda escolar e de 
gêneros alimentícios em geral e de limpeza para atender as áreas de 
saúde, educação e assistência social; 
   III – a contratação de serviços de 
transporte de passageiros, aluguéis de veículos e outros serviços e 
gêneros diretamente vinculados a continuidade da prestação dos 
serviços públicos; 
 
   Art. 2º - A declaração de emergência se 
caracteriza pela excepcionalidade da situação, e da-se-á por prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, contados da publicação deste ato, onde a 
administração deverá necessariamente promover neste prazo, a 
realização das licitações pertinentes, ao regular funcionamento da 
maquina administrativa. 
 
   Art. 3º - As despesas públicas contraídas 
com base no presente ato deverão obedecer rigorosamente aos preços 
praticados no mercado, e correrão a conta dos recursos consignados no 
orçamento em vigor.   
 

   Art. 4º - Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a partir de 1º 
(primeiro) de março.  
 
   Paço Municipal “Joaquim Tenório 
Sobrinho, aos dezesseis (16) dias do mês de maio de 2014. 
 
 
 
      CARLOS 
AUGUSTO DA SILVA 
         
Prefeito Municipal 
 
 
 
* Registrado no livro próprio e publicado por  
afixação no local do costume, na mesma data. 
 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.  038/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 711/2014. 
Prefeitura Municipal de Cassilândia – MS, através do Pregoeiro, torna 
público que, Aquisição de camisetas para o uniforme dos alunos 
matriculados na Rede Pública de Ensino e Centros de Educação 
Infantil, Sendo vencedor a empresa: REZENDE & CUNHA LTDA-ME, 
com o valor global R$ 25.990,00 (vinte cinco mil novecentos noventa 
reais).  
                                                                      Cassilândia-MS, 12 de 
Maio 2014 
                                                                                                    EDSON 
DO CARMO HORÁCIO                                                                                
                                                                                    PREGOEIRO 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 069/2014. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cassilândia.  
Contratado: REZENDE & CUNHA LTDA-ME.  
Objeto: O objeto deste Instrumento Contratual é a contratação da 
empresa, REZENDE & CUNHA LTDA-ME, para a aquisição de 
camisetas para o uniforme dos alunos matriculados na Rede Pública 
de Ensino e Centros de Educação Infantil. 
Dotação:  
60 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
60.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.0002.2.025 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.0002.2.026 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
Valor Global R$ 25.990,00 (vinte cinco mil novecentos noventa reais) 
Data: 13/05/2014 
 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.  039/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 713/2014. 
Prefeitura Municipal de Cassilândia – MS, através do Pregoeiro, torna 
público que, Aquisição de forma parcelada de pneus, Câmara de ar, 
protetor e manchão (menor preço e melhor qualidade), que serão 
utilizados pela frota de veículos e máquinas das diversas secretarias 
do município, com consumo estimado até 12(doze) meses, Sendo 
vencedor a empresa: DMP PNEUS E ACESSORIOS LTDA, com o 
valor global R$ 121.539,00 (cento e vinte um mil quinhentos trinta 
nove reais) e CAIADO PNEUS LTDA, com o valor global R$ 48.843,31 
(quarenta oito mil oitocentos quarenta três reais e trinta um centavos). 
                                                                      Cassilândia-MS, 13 de 
Maio 2014 
                                                                                                        
EDSON DO CARMO HORÁCIO                                                                                
                                                                                    PREGOEIRO 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 070/2014. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cassilândia.  
Contratado: DMP PNEUS E ACESSORIOS LTDA.  
Objeto: O objeto deste Instrumento Contratual é a contratação da 
empresa, DMP PNEUS E ACESSORIOS LTDA, para a aquisição de 
forma parcelada de pneus, Câmara de ar, protetor e manchão (menor 
preço e melhor qualidade), que serão utilizados pela frota de veículos 
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e máquinas das diversas secretarias do município, com consumo 
estimado até 12(doze) meses.  
Dotação:  
20 GABINETE DO PREFEITO 
20.1 GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0038.2.003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 
DO PREFEITO 
30  SEC. VIAÇAO. OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
30.101 SEC. MUN. DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
04.122.0038.2.008 MANUTENÇAO DAS ATIV. SEC. VIAÇAO OBRAS E 
SERVIÇOS  
 MUNICIPAIS 
15.451.0028.1.005 PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO E OBRAS 
COMPLEMENTARES 
15.452.0028.2.009 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA 
PUBLICA 
26.782.0028.2.010 MANAUTENÇÃO PRAÇAS JARDINS LOGRAD 
PUBL SERV.  
 COMPLEMENTARES 
26.782.0036.1.012 CONSTRUÇÃO RESTAURAÇÃO ESTRADAS 
PONTES MATA BURROS                              FUNDERSUL 
25.752.0028.2.013 MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO 
PUBLICA 
26.782.0036.2.015  CONSERVAÇÃO MANUT ESTRADAS RURAIS 
PONTES BUEIROS                               MATA BURROS 
30.102 DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO 
17.512.0025.2.016 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
DEPARTAMENTO DE  
 ÁGUA E ESGOTO 
40 SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIAL 
40.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIAL 
40.102 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.241.0017.2.052 MANUTENÇÃO DO PROJETO CONVIVER 
08.242.0014.2.028 APOIO A PROMOÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
ENSINO ESPECIAL 
08.243.0012.2.057 MANUTENÇÃO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO 
TRABALHO  
 INFANTIL (PETI) 
40.103 FUNDO MUNCIPIAL DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 
04.122.0038.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL 
04.122.0038.2.018 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
60 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
60.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.0002.2.025 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0038.2.024 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
70 SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇAO 
ADMINISTRATIVA 
70.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇAO 
ADMINISTRATIVA 
04.122.0035.2.041 MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE 
COORDENAÇAO ADMINISTRATIVA 
67 SECRETARIA DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
67.101 SECRETARIA DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
04.122.0038.2.036 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
3.3.90.30  MATERIAL DE CONSUMO 
Valor Global R$ 121.539,00 (cento e vinte um mil quinhentos trinta nove 
reais) 
Data: 13/05/2014 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 071/2014. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cassilândia.  
Contratado: CAIADO PNEUS LTDA.  
Objeto: O objeto deste Instrumento Contratual é a contratação da 
empresa, CAIADO PNEUS LTDA, para a aquisição de forma parcelada 
de pneus, Câmara de ar, protetor e manchão (menor preço e melhor 
qualidade), que serão utilizados pela frota de veículos e máquinas das 
diversas secretarias do município, com consumo estimado até 12(doze) 
meses.  
Dotação:  
20 GABINETE DO PREFEITO 
20.1 GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0038.2.003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 
DO PREFEITO 
30  SEC. VIAÇAO. OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
30.101 SEC. MUN. DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
04.122.0038.2.008 MANUTENÇAO DAS ATIV. SEC. VIAÇAO OBRAS E 
SERVIÇOS  

 MUNICIPAIS 
15.451.0028.1.005 PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO E OBRAS 
COMPLEMENTARES 
15.452.0028.2.009 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA 
PUBLICA 
26.782.0028.2.010 MANAUTENÇÃO PRAÇAS JARDINS LOGRAD 
PUBL SERV.  
 COMPLEMENTARES 
26.782.0036.1.012 CONSTRUÇÃO RESTAURAÇÃO ESTRADAS 
PONTES MATA BURROS                              FUNDERSUL 
25.752.0028.2.013 MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO 
PUBLICA 
26.782.0036.2.015  CONSERVAÇÃO MANUT ESTRADAS RURAIS 
PONTES BUEIROS                               MATA BURROS 
30.102 DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO 
17.512.0025.2.016 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
DEPARTAMENTO DE  
 ÁGUA E ESGOTO 
40 SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIAL 
40.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIAL 
40.102 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.241.0017.2.052 MANUTENÇÃO DO PROJETO CONVIVER 
08.242.0014.2.028 APOIO A PROMOÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
ENSINO ESPECIAL 
08.243.0012.2.057 MANUTENÇÃO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO 
TRABALHO  
 INFANTIL (PETI) 
40.103 FUNDO MUNCIPIAL DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 
04.122.0038.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL 
04.122.0038.2.018 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
60 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
60.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.0002.2.025 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0038.2.024 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
70 SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇAO 
ADMINISTRATIVA 
70.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇAO 
ADMINISTRATIVA 
04.122.0035.2.041 MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE 
COORDENAÇAO ADMINISTRATIVA 
67 SECRETARIA DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
67.101 SECRETARIA DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
04.122.0038.2.036 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
3.3.90.31  MATERIAL DE CONSUMO 
Valor Global R$ 48.843,31 (quarenta oito mil oitocentos quarenta três 
reais trinta um centavos) 
Data: 13/05/2014 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.  040/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 721/2014. 
Prefeitura Municipal de Cassilândia – MS, através do Pregoeiro, torna 
público que, Contratação de empresa no ramo pertinente, para a 
prestação dos serviços de 1.000 (mil) horas de máquina de esteira 
AD-7B, ano não inferior a 1980, (em perfeito estado mecânico e de 
conservação), em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal 
de Obras, Viação e Serviços Públicos com serviço estimado até 
12(doze) meses, Sendo vencedor a empresa: ABZAIR NUNES DA 
SILVA-ME, com o valor global R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais)                                                                                        
                                                              Cassilândia-MS, 14 de Maio 
2014 
                                                                                                    EDSON 
DO CARMO HORÁCIO                                                                                
                                                                                    PREGOEIRO 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 072/2014. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cassilândia.  
Contratado: ABZAIR NUNES DA SILVA-ME.  
Objeto: O objeto deste Instrumento Contratual é a contratação da 
empresa ABZAIR NUNES DA SILVA-ME, para a prestação dos 
serviços de 1.000 (mil) horas de máquina de esteira, FIAT AD.7B 
ALLYS, ano 1980, em atendimento a solicitação da Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Municipais 
Dotação:  
30 SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS MUNICIPAIS. 
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30.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS. 
04.122.0038.2.008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SECRET. 
MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS. 
26.782.0036.2.015  CONSERVAÇÃO MANUT. ESTRADAS RURAIS 
PONTES BUEIROS MATA-BURROS 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
Valor Global R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) 
Data: 15/05/2014 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.  041/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 724/2014. 
Prefeitura Municipal de Cassilândia – MS, através do Pregoeiro, torna 
público que, Contratação de empresa no ramo pertinente para a 
prestação dos serviços mecânicos, com o fornecimento das peças de 
reposição para retifica do motor da retro escavadeira, Marca CASE  
modelo 580H, motor Perkins 04 cilindros, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Viação, Obras e Serviços Municipais, Sendo vencedor a 
empresa: QUEIROZ & MENDES LTDA-ME, com o valor global R$ 
10.609,24 (dez mil seiscentos nove reais e vinte quatro centavos).   
  
                                                                              Cassilândia-MS, 14 de 
Maio 2014 
                                                                                                    EDSON 
DO CARMO HORÁCIO                                                                                
                                                                                    PREGOEIRO 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 073/2014. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cassilândia.  
Contratado: QUEIROZ & MENDES LTDA-ME.  
Objeto: O objeto do presente CONTRATO é a contratação da empresa 
QUEIROZ & MENDES LTDA-ME, para a prestação dos serviços 
mecânicos, com o fornecimento das peças de reposição para retifica do 
motor da retro escavadeira, Marca CASE  modelo 580H, motor Perkins 
04 cilindros, em atendimento a Secretaria Municipal de Viação, Obras e 
Serviços Municipais. 
Dotação:  
30 SECRETARIA VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
30.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS 
30.102 SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS 
04.122.0038.2.008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SECRETARIA 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
17.512.0025.2.016 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO 
15.451.0028.1.005 PAVIMENTAÇÃO RECAPEAMENTO E 
OBRASCOMPLEMENTARES 
15.452.0028.2.009 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA 
PÚBLICA 
15.452.0028.2.011 MANUTENÇÃO E REFORMA DO CEMITERIO 
MUNICIPAL 
26.782.0028.2.010 MANUTENÇÃO PRAÇAS JARDINS E 
LOGRADOUROS PUBLICOS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
Valor Global R$ 10.609,24 (dez mil seiscentos nove reais e vinte quatro 
centavos) 
Data: 16/05/2014 
 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº. 021/2014. 
PARTES: MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA-MS E A EMORESA BARBOSA 
ASSIS CIA LTDA-EPP. 
ORDENADOR DE DESPESAS: CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
AMPARO LEGAL: ART. 65º DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
VALOR: R$ 1.932,00 (um mil novecentos trinta dois reais). 
ASSINA: CARLOS AUGUSTO DA SILVA. 
 

 
Extrato de 02º termo aditivo 
Contrato N° 101/2013 
Contratante – Prefeitura Municipal de Cassilândia. 
Contratado: ELENA ALVES DE ASSIS-EPP. 
DOTAÇÃO: 50.  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PÚBLICA 
50.10.2  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0008.2.062 MANUTENÇÃO BLOCO ASSISTENCIA BÁSICA 
(PAB VAR./ACS/SB/PSF/E.R) 
10.301.0008.2.063 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0008.2.064 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO DO 
SUS 
10.302.0006.2.065 MANUTENÇÃO BLOCO MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE (AMB. E HOSPITALAR) 
10.304.0009.2.067 MANUTENÇÃO BLOCO VIGILÂNCIA E SAÚDE 
(VIGILÂNCIA SANIT/VIG. AMB) 
3.3.90.30  MATERIAL DE CONSUMO 
OBJETO: Mediante este TERMO ADITIVO, o prazo de vigência deste 
contrato fica prorrogado até 30/10/2014.  
Data –30/04/2014  
 

 
 
Extrato de 02º termo aditivo 
Contrato N° 102/2013 
Contratante – Prefeitura Municipal de Cassilândia. 
Contratado: BAZAR E PAPELARIA JOSÉ TOMAZ LTDA-EPP.  
DOTAÇÃO: 50.  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PÚBLICA 
50.10.2  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.2.062 MANUTENÇÃO BLOCO ASSISTENCIA BÁSICA 
(PAB VAR./ACS/SB/PSF/E.R) 
10.301.0008.2.063 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0008.2.064 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO DO 
SUS 
10.302.0006.2.065 MANUTENÇÃO BLOCO MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE (AMB. E HOSPITALAR) 
10.304.0009.2.067 MANUTENÇÃO BLOCO VIGILÂNCIA E SAÚDE 
(VIGILÂNCIA SANIT/VIG. AMB) 
3.3.90.30  MATERIAL DE CONSUMO 
OBJETO: Mediante este TERMO ADITIVO, o prazo de vigência deste 
contrato fica prorrogado até 30/10/2014.  
Data –30/04/2014  
 

 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2014. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 980/2014. 
EDITAL N° 065/2014. 
DATA: 21/05/2014. 
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, por intermédio do seu PREGOEIRO, o senhor, EDSON DO 
CARMO HORÁCIO, designado pela Portaria Municipal n° 288/2013 de 
16/05/2013, TORNA PÚBLICO, que no dia 02/06/2014, às 08:00 (oito) 
horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSILÂNDIA, situada na 
RUA DOMINGOS DE SOUZA FRANÇA, nº 720, CENTRO, que 
realizará processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, objetivando a contratação de 
empresa no ramo pertinente para aquisição de camisetas, destinadas 
ao uso dos funcionários em projetos da Secretaria Municipal de saúde 
com prazo de consumo estimado em 12(doze) meses, que será regido 
pelo Decreto Municipal Nº 2.690/2010, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei 
Complementar Federal nº 123/06, Lei Complementar Nº 139/2013 
(Municipal) e pelo disposto na Lei Federal nº 8.666/93, suas 
alterações e demais especificações e condições constantes neste ato 
convocatório. 
DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O EDITAL e seus 
Anexos poderão ser examinados no Departamento de Licitações, no 
endereço supracitado, e em havendo interesse, poderá ser obtido, 
mediante o ressarcimento da taxa de R$ 30,00 (trinta reais), referente 
aos custos de reprodução gráfica e/ou tecnologia da informação. As 
informações inerentes a este PREGÃO poderão ser obtidas, pelos 
interessados, no DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, localizado no 
endereço acima, ou pelo telefone/fax (67) 3596-1301, em dias úteis no 
horário de 07:00 às 13:00 horas., ou pelo Email: 
pmclicitacao@hotmail.com 
Cassilândia-MS, 21 de Maio de 2014. 
EDSON DO CARMO HORÁCIO 
PREGOEIRO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2014. 
EDITAL N° 066/2014. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 982/2014. 
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DATA DE EXPEDIÇÃO DO PROCESSO: 21/05/2014. 
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, por meio do seu PREGOEIRO, o senhor, EDSON DO CARMO 
HORÁCIO, designado pela Portaria Municipal 288/2013 de 16/05/2013, 
TORNA PÚBLICO, que no dia 02/06/2014 às 09h00 (nove) horas (MS), 
na PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSILÂNDIA, situada na Rua 
Domingos de Souza Franca, nº 720, Centro, que realizará processo 
licitatório na modalidade PREGÃO na forma PRESENCIAL, do tipo 
“MENOR PREÇO POR ITEM”, objetivando a aquisição de material 
permanente – ar condicionado – (melhor qualidade e menor preço) para 
a Secretaria Municipal de Saúde Pública, que será regido pelo Decreto 
Municipal Nº 2.690/2010, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar 
Federal nº 123/06, Lei Complementar Nº 139/2013 (Municipal) e pelo 
disposto na Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações e demais 
especificações e condições constantes neste ato convocatório 
DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O EDITAL e seus 
Anexos poderão ser examinados no Departamento de Licitações, no 
endereço supracitado, e em havendo interesse, poderá ser obtido, 
mediante o ressarcimento da taxa de R$ 30,00 (trinta reais), referente 
aos custos de reprodução gráfica e/ou tecnologia da informação. As 
informações inerentes a este PREGÃO poderão ser obtidas, pelos 
interessados, no DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, localizado no 
endereço acima, ou pelo telefone/fax (67) 3596-1301, em dias úteis no 
horário de 07:00 às 13:00 horas., ou pelo Email: 
pmclicitacao@hotmail.com 
Cassilândia-MS, 21 de Maio de 2014. 
EDSON DO CARMO HORÁCIO  
PREGOEIRO 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2014. 
EDITAL N° 067/2014. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 983/2014. 
DATA: 21/05/2014. 
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, por intermédio da sua COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES, e por meio do seu PREGOEIRO, o senhor, EDSON DO 
CARMO HORÁCIO, designado pela Portaria Municipal n° 288/2013 de 
16/05/2013, TORNA PÚBLICO, que no dia 03/06/2014, às 08h00 (oito) 
horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSILÂNDIA, situada na RUA 
DOMINGOS DE SOUZA FRANÇA, nº 720, CENTRO, que realizará 
processo licitatório na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do 
tipo “MENOR PREÇO”, objetivando a Contratação de empresa no ramo 
pertinente para a aquisição de 01 (um) veículo automotor novo de fábrica 
tipo “PASSEIO”, em atendimento a solicitação da Secretaria de Bem 
Estar Social, que será regido pelo Decreto Municipal Nº 2.690/2010, Lei 
Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar Federal nº 123/06, Lei 
Complementar Nº 139/2013 (Municipal) e pelo disposto na Lei Federal nº 
8.666/93, suas alterações e demais especificações e condições 
constantes neste ato convocatório. 
DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O EDITAL e seus 
Anexos poderão ser examinados no Departamento de Licitações, no 
endereço supracitado, e em havendo interesse, poderá ser obtido, 
mediante o ressarcimento da taxa de R$ 30,00 (trinta reais), referente 
aos custos de reprodução gráfica e/ou tecnologia da informação. As 
informações inerentes a este PREGÃO poderão ser obtidas, pelos 
interessados, no DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, localizado no 
endereço acima, ou pelo telefone/fax (67) 3596-1301, em dias úteis no 
horário de 07:00 às 13:00 horas., ou pelo Email: 
pmlicitaçao@hotmail.com 
Cassilândia-MS, 21 de Maio de 2014. 
EDSON DO CARMO HORÁCIO 
PREGOEIRO 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2014 
EDITAL Nº 068/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 986/2014 
DATA: 21/05/2014 
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, por intermédio da sua COMISSÃO DE LICITAÇÕES, TORNA 
PÚBLICO, para conhecimento de quantos possam se interessar, que, na 
data, horário e local abaixo informados, fará realizar licitação na 
modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, COM REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, 
objetivando a contratação de empresa no ramo pertinente para execução 
da obra de reforma da ponte de Madeira sobre o córrego da cabaça, na 

estrada vicinal 10 KM 6,5, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Obras, consoante o EDITAL e seus ANEXOS. 
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
LOCAL:  PREFEITURA MUNICIPAL - SETOR DE 
LICITAÇÕES 
RUA DOMINGOS DE SOUZA FRANÇA, N° 720 – CENTRO – 
CASSILÂNDIA-MS. 
DIA:  10/06/2014. 
HORAS: 08h00 (oito) HORAS (MS). 
DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Este EDITAL e seus 
Anexos poderão ser examinados no Departamento de Licitações, no 
endereço supracitado, e em havendo interesse, poderá ser obtido, 
mediante o ressarcimento da taxa de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 
referente aos custos de reprodução gráfica e/ou tecnologia da 
informação. As informações inerentes a este EDITAL poderão ser 
obtidas, pelas interessadas, no DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 
no mesmo endereço acima no horário das 07h00min às 13h00min, ou 
pelo ou pelo telefone/fax nº (67)3596-1301, ou pelo Email: 
pmclicitacao@hotmail.com 
Cassilândia-MS, 21 de Maio de 2014. 
EDSON DO CARMO HORÁCIO 
PRESIDENTE DA CPL    
 

 
PORTARIA Nº 2.073 de 20 de Maio de 2014. 
 
 
O Diretor Presidente da Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Lei Complementar nº. 107/2007, e 
 
                         Considerando que os Servidores abaixo descritos 
tiveram o benefício de auxílio doença concedidos pela junta médica, 
pelos médicos: Dr. José Quaranta Filho - CRM-MS 549 e Dr. Carlos 
André Prado Pulino – CRM-MS 1122.    
 RESOLVE: 
                          Art. 1º. Conceder auxílio doença aos servidores 
abaixo relacionados:   
  

Nome  

do Servidor 

Matric. Dias Período Início da 

 Respo. 

 Da PREVISCA 

    Tipo de  

    Concessão 

CONCEIÇÃO  

AP.  

VASCONCELOS 

46 60 14/05/2014 a  

12/07/2014 

14/05/2014 a  

12/07/2014 

Prorrogação 

VANTUIR A. DE OLIVEIRA 316 30 06/05/2014 a  

04/06/2014 

21/05/2014 a  

04/06/2014 

Licença Inicial 

ILDA HELENA  

DA S. ADRIANO 

677 30 16/05/2014 a  

14/06/2014 

31/05/2014 a 

14/06/2014 

Licença Inicial 

IVANIR  

GONÇALVES  

MENEZES 

95 60 18/05/2014 a  

16/07/2014 

18/05/2014 a 

 16/07/2014 

Prorrogação 

  
 
                            Art. 2º. O cálculo dos valores relativos aos 
pagamentos dos servidores em auxílio doença ficará a cargo da 
Diretora Financeira da PREVISCA. 
 
      Art. 3º. A presente portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. 
 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Cassilândia- MS, Sede Job Gomes de Moura, em 20 de Maio de 2014. 
 
 
 

____________________________ 
JAQUES DOUGLAS DE SOUZA 

Diretor Presidente 
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